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A criança é inocente, vulnerável e dependente. Também é curiosa, ativa e 

cheia de esperança. Seu universo deve ser de alegria e paz, de brincadeiras, de 

aprendizagem e crescimento. Seu futuro deve ser moldado pela harmonia e pela 

cooperação. Seu desenvolvimento deve transcorrer à medida que amplia suas 

perspectivas e adquire novas experiências. Mas para muitas crianças a realidade 

da infância é muito diferente. 

 
(ONU – Encontro Mundial de Cúpula pela Criança, 30 de setembro de 1990) 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
“A infância constitui uma etapa da vida com sentido e conteúdo próprios. (...) Por 
isso, não olhamos para as crianças na perspectiva do adulto que desejamos que 
sejam, mas como cidadãs, sujeitos de direitos, enquanto crianças. (PNPI, 2010)” 

 
 
 

O Plano Municipal pela Primeira Infância de Canindé – PMPI Canindé 

tem como referência central o Plano Nacional pela Primeira Infância - PNPI, 

aprovado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente em 2010, 

sendo uma carta de compromisso do Brasil com suas crianças que se consolida no 

município de Canindé por meio no PMPI. Diante disso, este plano municipal 

estabelece diretrizes gerais, metas e estratégias para o governo e a sociedade civil 

na defesa, promoção e efetivação dos direitos das crianças de zero até os seis 

anos de idade, com marco final em 2031, e tem como princípios norteadores, a 

dignidade da pessoa humana, a prioridade absoluta dos direitos da criança, o 

interesse superior da criança, o respeito à criança como sujeito e indivíduo de 

direitos, a integralidade da criança, o respeito às diversidades étnicas, sociais, 

culturais e geográficas, a inclusão social e digital, a integração das visões 

científicas e humanistas, a articulação entre os entes federados, dos setores da 

administração pública e entre a sociedade civil e governo bem como, ressalta a 

importância da intersetorialidade entre as políticas públicas. 

O PMPI Canindé é reconhecido como um instrumento político e técnico, 

sendo um plano de Estado, intersetorial, que visa o atendimento integral aos 

direitos das crianças na primeira infância (zero até os seis anos de idade 

completos) no âmbito do município de Canindé, cuja elaboração ocorreu no 

período da pandemia. 

Cumpre ressaltar que, por meio de um processo amplamente 

democrático e participativo, com a participação das diferentes secretarias 

municipais e órgãos públicos da administração municipal, do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Canindé, de Organizações da 

Sociedade Civil (OSC´s), da sociedade civil e, principalmente, sendo a mais 

importante, a das crianças canindeenses que vivem a fase da Primeira Infância por 

meio da escuta, sendo elas, cidadãs, sujeitos de direitos a quem se destina 

exclusivamente, o PMPI Canindé. 
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Ressalta que o processo de elaboração do PMPI Canindé iniciou no mês 

de fevereiro de 2020, período em que o Presidente da República Federativa do 

Brasil, Jair Messias Bolsonaro decretou Estado de Emergência para conter a 

disseminação do novo coronavírus no Brasil conforme o disposto da Lei Federal 

13.979 de 06 de fevereiro de 20201. 

Diante dos desafios que seriam enfrentados, sob a necessidade de 

adaptação de estratégias de trabalho, devido a um período de uma nova realidade 

que não se saberia quando acabaria, com o auxílio da tecnologia, a SPMJ 

coordenou o processo de elaboração do PMPI Canindé, atentando para as 

orientações do Guia de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância da 

Rede Nacional Primeira Infância e observando planos municipais apontados como 

referências para os demais municípios brasileiros. Diante das orientações para a 

elaboração de um PMPI, foi verificada a necessidade de oficializar as secretarias 

municipais e órgãos ligados à administração pública do executivo municipal para 

que indicassem representantes a fim de compor a comissão de elaboração do 

PMPI, sendo de igual modo, sinalizando a importância dessa participação, foram 

convidados para a construção deste instrumento, as Organizações da Sociedade 

Civil, o CMDCA, Conselhos Tutelares, sociedade civil bem como, crianças que 

estão na fase da Primeira Infância. 

Durante o processo de elaboração, a criança precisou ser compreendida 

por meio de um conceito holístico, ou seja, sob a visão de que ela é uma pessoa 

singular, inteira, cidadã, detentora de todos os direitos, em sua integralidade. Esse 

entendimento foi compartilhado com os envolvidos durante o processo, ainda, por 

uma visão de Direitos Humanos, que são imprescindíveis para garantir uma vida 

digna do ser humano, bem como, a criança como prioridade absoluta. 

A Primeira Infância é compreendida desde a concepção, quando o ser 

humano ainda está na condição de nascituro, ou seja, na gestação, percorrendo ao 

período do nascimento do bebê, até os seis anos completos de idade, quando a 

criança ingressa na educação formal. Trata-se de uma fase crucial, a mais 

importante para o desenvolvimento humano, na qual a criança precisa ter 

assegurado o direito, com prioridade absoluta, ao acesso aos cuidados, aos 

estímulos, à saúde, à educação, à proteção social e infraestrutura, bem como a 

 
 

1 Acesso disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm> 
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espaços de cultura e lazer, que devem ser garantidos pela família, pelo Estado e 

pela Sociedade em geral. 

 
 
 
 

2. INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS), dentro da 

perspectiva do SUAS- Sistema Único de Assistência- tem como foco principal a 

atenção à família dentro de sua territorialidade, promovendo o bem-estar e 

garantia de direitos, promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários (proteção básica), e famílias ou indivíduos em situação de risco 

pessoal e social (proteção especial). 

A função de toda sociedade é promover o desenvolvimento das 

crianças reconhecendo sua condição peculiar de desenvolvimento, 

proporcionando a vivência ao seu mundo, respeitando e reconstruindo o universo 

infantil, tomando como ponto de partida que toda criança precisa de estímulos, 

para crescer criativa, inventiva e acima de tudo critica. 

As políticas de apoio à família visam à superação de vulnerabilidades e 

riscos vividos por cada família, favorecendo e ampliando os recursos sócio- 

culturais, materiais, simbólicos e afetivos que contribuem para o fortalecimento 

dos vínculos e do direito à convivência familiar e comunitária. 

A Proteção Social Básica do SUAS destaca o caráter fundamental dos 

serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. Tais serviços devem ampliar 

trocas culturais e de vivências entre as pessoas, visando e trabalhando o 

desenvolvimento do sentimento de pertença e de identidade, por meio do 

fortalecimento de vínculos familiares e sociais, incentivando a participação social 

e o convívio comunitário e atuando diretamente nos territórios de vulnerabilidade. 

O município de Canindé localizado na localizado na Microrregião de 

Canindé, Mesorregião do Norte Cearense. É o décimo primeiro município 

cearense mais populoso, com uma população de 78 049 habitantes, conforme 

estimativas do IBGE de 2018. 

A rede sociassistencial do município é composta pelo Centro de 
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Referência da Assistência Social (CRAS) que desenvolve ações junto à 

população, através dos serviços e programas tais como: Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos- SCFV, nas suas faixas etárias de 3 a 6; 07 a 09; 10 a 

12; 13 a 17; 18 a 59 e 60 anos acima, Serviço de Proteção e Atendimento Integral 

a Família- PAIF, Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz, Programa 

Auxilio Brasil, dentre outros. 
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Destarte dentre os serviços e programas a nível de proteção social 

básica ofertados pelo CRAS, contamos com as famílias do Programa Primeira 

Infância no SUAS/ Criança Feliz, estas acompanhadas pelo CRAS, tendo em vista 

que se configuram famílias PAIF e são públicos da proteção social básica, 

necessitando também de todo uma atenção e acompanhamento continuo em 

conjunto com os demais serviços da PSB. 

 

O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto nº 8.869, de 5 de 

outubro de 2016, com caráter intersetorial e tendo em vista promover o 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua 

família e seu contexto de vida. Coordenado pelo Ministério de Desenvolvimento 

Social e Agrário, o programa articula ações das políticas de assistência social, 

saúde, educação, cultura, direitos humanos, tendo como fundamento a Lei nº 

13.257, de 8 de março de 2016 – conhecida como Marco Legal da Primeira 

Infância. O programa fortalece a trajetória brasileira de enfrentamento da pobreza 

com redução de vulnerabilidades e desigualdades e potencializa a integração do 

acesso à renda com inclusão em serviços e programas. 

 

A Assistência Social já possui uma trajetória de atuação na atenção às 

famílias com crianças na primeira infância, tanto na Proteção Social Básica - PSB, 

quanto da Proteção Social Especial - PSE, inclusive junto ao público prioritário do 

Programa Criança Feliz. Dentre outros aspectos, o fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários, o suporte e apoio à família para o fortalecimento da 

capacidade protetiva e as atenções às vulnerabilidades próprias do ciclo de vida e 

da presença de pessoas com deficiência são ações que integram o escopo da 

política de Assistência Social e dialogam com o Programa Criança Feliz, assim 

como os cuidados e a proteção a crianças afastadas do convívio familiarmediante a 

aplicação de medida protetiva prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA, Art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) e 

atenção às suas famílias. 

 

A participação do SUAS no Programa Criança Feliz está fundamentada 

nas diretrizes que estruturam o Sistema, especialmente, a matricialidade 

sociofamiliar, a territorialização e a descentralização político-administrativa. 

 

A diretriz da matricialidade sociofamiliar reconhece a importância do olhar 
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para as famílias e para os vínculos familiares e comunitários, considerando a 

diversidade de contextos familiares e de territórios onde vivem e convivem. 

Permite reconhecer que as famílias precisam ser compreendidas em sua 

integralidade, mas também em suas especificidades e singularidades. Estas 

especificidades e singularidades caracterizam as famílias e suas demandas e se 

relacionam a aspectos diversos, que abrangem desde o contexto no qual está 

inserida, condições de acesso, desigualdades e características socioculturais, até 

sua composição, presença de pessoas com deficiência, formas de organização 

familiar, relações entre seus membros, papéis, etapa do ciclo de vida e 

subjetividade de cada um dos sujeitos que a compõem, dentre outros aspectos. 

 
O Plano Municipal pela Primeira Infância, buscou reunir prioridades de 

ações dirigidas a criança de 0 a 6 anos no município de Canindé, como meio de 

garantir o acesso as políticas públicas sociais e fortalecer o atendimento e 

acompanhamento deste público através das ações do programa e 

intersetorialidade do comitê gestor. 

 

 
Objetivos gerais do Plano da Primeira Infância do Município de 

Canindé-CE 
 

Garantir e promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira 

infância, considerando sua família e seu contexto social, por meio de ações 

planejadas e executadas através das políticas públicas setoriais local. 

 
Objetivos específicos do Plano da Primeira Infância do Município de 

Canindé-CE 

 
 

✓ Articular ações que venham promover o desenvolvimento humano a partir do 

desenvolvimento integral na primeira infância; 

✓ Executar ações de apoio a gestante e a família na preparação para o 

nascimento e noscuidados perinatais; 

✓ Garantir o acesso da gestante, das crianças e das suas famílias a políticas 

e serviçospúblicos; 

✓ Integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes,crianças na primeira infância e suas famílias. 
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Público-Alvo 

 
 

✓ Gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias 

do Programa Auxilio Brasil; 

✓ Crianças de até seis anos beneficiárias do Benefício de Prestação 

Continuada e suas famílias; 

✓ Crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão 

da aplicação de medida de proteção prevista no art. 101 da Lei nº 

8.609, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 

 
3. MARCO LEGAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

 
 

Toda criança tem como garantia a inviolabilidade dos direitos 

previstos na Declaração Universal dos Direitos da Criança e do adolescente, na 

Constituição Federal de 1988 (CF/88), no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) assim como, no Marco Legal da Primeira Infância, Lei nº 13.257, de 8 de 

março de 2016 que dispõe sobre as políticas públicas direcionadas a Primeira 

Infância. 

No artigo 4º do Marco Legal discorre sobre a forma de como serão 

elaboradas e executadas as políticas públicas para crianças de zero a seis anos, 

vejamos: 

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da 
criança na primeira infância serão elaboradas e executadas de forma 
a: I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de 
sujeito de direitos e de cidadã; II - incluir a participação da criança na 
definição das ações que lhe digam respeito, em conformidade com 
suas características etárias e de desenvolvimento; III - respeitar a 
individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 
valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as 
diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais; 
IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que 
atendam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando o 
investimento público na promoção da justiça social, da equidade e 
da inclusão sem discriminação da criança; V - articular as dimensões 
ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências 
científicas e a prática profissional no atendimento da primeira 
infância; VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a 
sociedade, por meio de suas organizações representativas, os 
profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade 
das ações e na garantia da oferta dos serviços; VII - articular as 
ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; VIII - 
descentralizar as ações entre os entes da Federação; IX - promover 
a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com 
apoio dos meios de comunicação social. Parágrafo único. A 
participação da criança na formulação das políticas e das ações que 
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lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social 
como cidadã e dar-se-á de acordo com a especificidade de sua 
idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados em 
processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão 
infantil. 

 
 

Neste sentido, o Marco Legal autentica a criança como sujeito de 

direitos, assegurando, principalmente, a sua participação na formulação de 

políticas públicas que lhe dizem respeito por meio da escuta realizada por 

profissionais adequados. 

A Constituição Federal do Brasil de 1988 consolida não apenas a 

Declaração Universal dos Direito da Criança, assim como, a Convenção dos 

Direitos da Criança (ONU, 1989), adotando a doutrina da proteção integral, 

prevista no seu artigo 227, vejamos: 

 
Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura,à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

 
 

Com base na referida doutrina, a família, a sociedade e o Estado tem 

o dever de assegurar os direitos fundamentais da criança e do adolescente com 

absoluta prioridade, colocando-os a salvo de qualquer tipo de violação. 

Neste sentido, este documento, além de buscar garantir os direitos 

essenciais preconizados pela Legislação Federal, visa contribuir com o alcance 

dos acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário, expressos pelos 

documentos: A Convenção dos Diretos da Criança e Os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM). 

Desta maneira, o Brasil, os seus Estados e Municípios devem zelar 

pelo cumprimento dos acordos firmados, assim como, atender os direitos 

consolidados nas leis brasileiras em prol da Primeira Infância. 
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4. JUSTIFICATIVA DA IMPORTÂNCIA DA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DA PRIMIERA INFÂNCIA 

 
 
 

“Tornou-se lugar comum afirmar que as crianças são o futuro da 
nação e que o país que não cuida de suas crianças não terá um 
futuro melhor do que o presente.”. (PNPI, 2010) 

 
 

A Primeira Infância compreende desde a concepção, nascimento até 

os seis anos de idade completos, período em que a criança ingressa na 

educação formal. Essa fase é a mais importante na vida do ser humano, pois é 

a base para as demais formações. O processo de desenvolvimento infantil é 

considerado como complexo e contínuo visto que a criança recebe de forma 

inerente, a capacidade de se locomover, coordenar-se, pensar, sentir e 

interagir com as outros e o meio que a rodeia (OPAS, 1999). 

O município que investe em políticas públicas para a Primeira Infância 

é àquele que investe na cidade como um todo porque começou a investir na 

fase mais importante na vida do ser humano, pois, uma criança que vive feliz, 

de maneira mais plena e justa, que possui o acesso aos direitos básicos de 

qualidade é uma criança que não possui direitos violados e consequentemente, 

haverá redução de males sociais. 

O Plano Municipal pela Primeira Infância Canindé – PMPI Canindé se 

apresenta como uma ferramenta de Gestão que consolida uma agenda comum 

de prioridades e esforços a serem realizados pelo Executivo Municipal de 

Canindé para os próximos dez anos. 

Este instrumento pretende transformar a realidade da vida das crianças 

que vivem a Primeira Infância no município de Canindé, garantindo direitos, 

previstos na Constituição Federal de 1988 e pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Marco Legal da Primeira Infância, legislações federais e setoriais, 

desenvolvendo e fortalecendo as políticas públicas voltadas a Primeira Infância 

do município de Canindé. 

Esse Plano Decenal é o resultado de um esforço intersetorial visando 

cumprir o princípio constitucional da prioridade absoluta, da proteção integral e 
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interesse superior das crianças e adolescentes desta cidade, permitindo uma 

vida mais digna e um maior acesso às políticas sociais públicas que lhes são 

inerentes como sujeitos de direitos. 

Destarte, o Plano Municipal pela Primeira Infância é uma carta de 

compromisso de Canindé com as suas crianças, é um plano de Estado é 

superior a qualquer plano de governo. 

 
 

5. FINANCIAMENTO E FONTES DE RECURSOS 

 

As ações de Assistência Social podem ser classificadas, em termos de 

fontes de financiamento, em três grupos. No primeiro grupo estão as ações dos 

órgãos governamentais Federais, Estaduais ou Municipais, que são financiadas 

por recursos públicos. 

No segundo grupo estão as ações de organizações não 

governamentais também financiadas por recursos públicos. No terceiro grupo 

estão às ações de organizações não governamentais ou de instituições que 

são financiadas através de pessoas jurídicas ou físicas. No que diz respeito ao 

financiamento com recursos públicos, o artigo 30 da Lei Orgânica da 

Assistência Social determina: “É condição para os repasses, aos municípios, 

aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta Lei, a efetiva 

instituição e funcionamento de: I – Conselhos de Assistência Social, de 

composição paritária entre governo e sociedade civil; II - Fundo de Assistência 

Social, com orientação e controle dos respectivos conselhos de Assistência 

Social; III – Plano de Assistência Social.” 

A exigência da existência de um Fundo de Assistência Social está de 

acordo como  que diz a LOAS em seu artigo 6º: “As ações na área de 

assistência social são organizadasem sistema descentralizado e participativo.”. 

A “descentralização” implica em que as decisões sejam tomadas em 

nível estadual e,principalmente, municipal. Daí a necessidade de decisão sobre 

os recursos em nível municipal. 

O “participativo” implica em que tais decisões sejam tomadas com 

participação de vários segmentos da sociedade, o que se dá por meio do 

Conselho Municipal de Assistência Social. O objetivo do Fundo Municipal de 
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Assistência Social é que os recursos federais e estaduais sejam geridos em 

nível municipal e de forma participativa. 

 
 

6. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento e avaliação são considerados instrumentos 

estruturantes da gestão, visto que se tornam essenciais a construção de estudos, 

pesquisas e diagnósticos acerca dos resultados alcançados pelos serviços, de 

modo a otimizar os recursos disponíveis para a referida política, bem como 

subsidiar o órgão gestor para o planejamento e tomada de decisões no processo 

de melhoria da qualidade dos serviços, prestados à população, contribuindo para 

aumento da responsabilização, eficiência, eficácia e efetividade das Políticas 

Sociais. 

O Plano Municipal da Primeira Infância de Canindé é um instrumento 

de planejamento, podendo ser aperfeiçoado ao longo do desenvolvimento das 

atividades, com o objetivo de registrar e atualizar as devidas ações. Logo, este se 

adequará conforme as condições que se estabelecerem no âmbito das três 

esferas de governo, de acordo com o que for preconizado pela Política de 

Assistência Social. 

Assim, a Sistematização e Avaliação do Plano será continua. A mesma 

será realizada pela equipe técnica da secretaria de assistência social, supervisor, 

comitê intersetorial e controle social como meio de garantir o acesso às políticas 

públicas e a execução das ações de forma qualificada junto ao público em 

questão. 

A ideia do monitoramento e a avaliação da implementação das políticas 

públicas apresentadas no Plano Municipal pela Primeira Infância é requisito 

essencial para garantir a sua efetivação, sustentabilidade e eficácia, sendo a sua 

importância ressaltada no Marco Legal da Primeira Infância. 
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Diante da responsabilidade compartilhada do Estado, da família e da 

sociedade pela proteção integral e garantia dos direitos das crianças, o 

monitoramento da implementação do PMPI de igual modo, deverá também ser 

compartilhada, com a participação amplamente democrática dos diferentes atores 

envolvidos, principalmente das crianças. 

Neste sentido, faz-se necessário a instituição de uma Rede de 

Assistência Técnica para Monitoramento e Avaliação da implementação do PMPI e 

do acompanhamento dos indicadores de gestão, assim como, das metas e ações 

prioritárias, sob pena de perda de efetividade das políticas públicas relacionadas a 

esse instrumento, devendo ser um processo contínuo, desenvolvimento pela 

Prefeitura e através da Comissão de Monitoramento e Avaliação coordenado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Canindé. 

Ressalta-se que é de extrema importância que ocorram revisões dos 

processos de articulação, gestão e acompanhamento das ações, metas e 

indicadores de resultados pertinentes as políticas do PMPI Canindé e que 

procedam a cada dois anos, proporcionando a revisão, correção e ajustes que se 

percebam indispensáveis pela garantia de maior efetividade das políticas públicas 

abordadas, bem como a atualização da rede de parceiros engajados na militância 

pela garantia dos direitos da primeira infância do municipio de Canindé. 
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PLANO OPERACIONAL -2021 a 2031 
 

1º Ação: Assistência Social e a Comunidade da Criança 

 
 

 
AÇÃO 

 
OBJETIVO 

 
ESTRATEGIA 

 
PUBLICO ALVO 

 
MET

A 

LOCAL E PERIODO DE 

EXECUÇÃO 

 
RESPONSAVEL 

  Conhecer a - Realizar visitas domiciliares para Famílias do 

beneficiarias do 

PBF com perfil 

parao PCF e 

PAIF. 

Cobertura de 100%  
 
 
 
 
 
 
 

 
Sede e distritos do 

município /semestral 

 

  realidade das preenchimento dos instrumentais do das famílias.  

  famílias programa.  -Equipe técnica do CRAS, 

  acompanhadas 

pelo programa 

 
- Realizar ações comunitárias in 

  
-Supervisor do PCF 

Construção 

diagnosti co 

territorial 

 

do 

 locus com as famílias.   

-Visitadores do PCF. 

 

    
-Líderes comunitários. 

      
- Agentes de saúde 

 

 
Ampliação 

atendiment 

oPAIF 

 

 
do 

do 

Garantir a 

Proteção Social 

Básica 

- Encaminhar as famílias e 

indivíduos para inserção no serviço. 

Crianças, 

gestantese suas 

Famílias 

Atender 100% das 
famílias 

 
 

 
CRAS 

 

 
Supervisão do PCF, equipe 

técnica do CRAS 
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Ampliação 

atendimento e 

SCFV 

 
de 

do 

 - Encaminhar as famílias e 

indivíduos para inserção no serviço. 

Usuários por faixa 

etária de cada 

serviço 

Atender 100% das 
famílias 

 
 
 
 
 
 
 
 

CRAS 

Supervisão do PCF, equipe 

técnica do CRAS, 

orientadores sociais 
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Ampliação 

d

a   inscrição do 

PBF  e 

requerimento do 

BPC 

 -Requerimento para concessão do 

benefício às famílias e indivíduos 

que apresentam alguma deficiência. 

 
-Acompanhamento da solicitação. 

Usuários do PCF 

que se 

enquadrem dentro 

dos critérios 

100% famílias 

atendidas 

CRAS Equipe técnica 

Ampliar inserção 
das Famílias com 
crianças 

co 
m deficiência no 
PAIFe SCFV 

 - Encaminhamento para inserção 

como público prioritário 

Usuários por faixa 

etária de cada 

serviço 

Cobertura de 100%dos 

usuários 

CRAS -Supervisor do PCF 

 

- Equipe técnica do CRAS 

 

Ampliar 
garantindo 

e 
morçamento 
Benefício 
Eventual(auxílio 
natalidade) 

 - Realizar visitas domiciliares para 

concessão do kit natalidade para as 

gestantes do programa. 

 
- Acompanhamento das gestantes 

através das ações do PAIF 

Gestantes do PCF Atender e 

acompanhar 100%das 

gestantes 

CRAS Equipe técnica do CRAS 

 
 
 

 
Busca Ativa de 
Famílias 
com Gestantes 
para o grupo do 
PAIF 

 - Articular com as agentes de saúde 

a relação de gestantes por território 

para inserção no serviço. 

Gestantes 

d 

omunicípio 

Cobertura de 100% das 

gestantes do município 

CRAS -Supervisor do PCF 

 

- Equipe técnica do CRAS. 

 

_ Orientadores Sociais. 

 
_ Visitadores do PCF 

 
- Agentes de Saúde. 

 
 

Fomentar as 
ações 
socioassistenciai 
s do programa 
do CMIC; PCF e 
PBF 

  

 
Realizar o levantamento das 

famílias do PCF que são 

beneficiarias do CMIC 

 

 
Famílias CMIC; 

PBF; PCF 

 

 
Acompanhar 100%das 

famílias 

 

 
CRAS e Gestão do PBF/ 

mensal 

- Supervisor do PCF 

 

- Equipe técnica do CRAS. 

 
- Coordenação do CRAS. 
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      - Coordenação do PBF 

 
- Técnico do PBF 

 

Alimentar o 
sistema do  

E- PCF 

Atualizar as 
informações e 
ações do 
programa 

- Registrar no sistema as visitas 

domiciliares 

famílias do PCF Atualizar e inserir 100% 

das vistas realizadas  

 
CRAS/Semanal 

- Supervisores do PCF 

 
 
 
 
 
 

 
Realizar o 
planejamento das 
ações do PCF 

Fortalecer as 
ações 
socioassistenciais 

- Realizar reuniões técnicas com a 

equipe da PSB. 

Profissionais 

Da PSB 

Planejar as ações 

continuamente 

CRAS 

- Supervisor do PCF 

 
- Equipe técnica do CRAS. 

 

- Coordenação do CRAS. 

 
- Coordenação do PBF 

 
- Técnico do PBF 

 
- Orientadores sociais do 

CRAS 

 
- Visitadores do PCF. 

 
 

Fomentar as 
ações do comitê 
doprograma 

Fortalecer a 
intersetorialidade 
por meio  do 
comitê 

- Realizar reuniões trimestrais - Profissionais da 

Assistência 

Social, Saúde e 

Educação, 

- Conhecer as 

demandas de cadaárea 

e realizar os 

encaminhamentos 

devidos. 

 
 
 

 
CRAS 

- Supervisor do PCF 

 

- Comissão intersetorial do 

programa 
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Capacitação dos 
profissionais que 
atuam 

no Programa 

Conhecer a 
metodologia e 
objetivo do 
programa 

- Realizar capacitações continuas 

com toda equipe 

Profissionais 

Do PCF 

- Capacitar 100%dos 

profissionais 
 
 
 

CRAS/Semestral 

- Gestão do SUAS 

 
- Supervisor do PCF 
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      - Comissão intersetorial 

doprograma 

 
- SPS 

Promover - Garantir  o 
acesso as 
políticas públicas 
local 

- Ações coletivas intersetoriais Secretari Fortalecer a  - Secretarias municipais 

a 

intersetorialidade 

entre as 

 as 

municipai 

intersetorialidade  

 
Secretárias 

 

políticas  s    

públicas      

 
 
 

Fomentar ações 

sobre  a 

erradicação do 

Garantir a 

efetivação e 
continuidade  de 
registros civis de 
crianças de 0 a 1 
ano. 

- Articulação com os órgãos 

responsáveis pela emissão de 

registro civil. 

 
- fortalecer a   parceria   com   o 

Crianças de 0 a 

1ano 

Cobertura de 100%do 

público infantil 

 
 

 
Cartórios 

mensal 

 
 

 
locais 

 
 

 
/ 

- comitê Intersetorial de 

sub- registro civil. 

 
- secretarias municipais 

sub-registro civil  
cartório de registro civil local. 

     - Cartório de registro civil 

 

 

2º Ação: SAÚDE 

 
 
 
 

AÇÃO OBJETIVO ESTRATEGIA PUBLICO 

ALVO 

META LOCAL E PERIODO DE 

EXECUÇÃO 

RESPONSAVEL 

 

 
Realizar busca 

ativa de vacinas 

ematraso 

Assegurar à 

criança, 

cobertura 

vacinal 

preconizado 

- Levantamento das 

crianças com vacina 

em atraso, através da 

carteira de vacinação 

e agentes de saúde 

Crianças 

co      

mvacina em 

atraso 

100% crianças 

com 

vacinaçã 

oem dias 

 
 

 
Unidade Básica de Saúde/mensal 

- Profissionais da saúde 
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Subsidiar 

campanha 

vacinalde 

acordo 

com 

pel

o Ministério da Saúde 

- Divulgação nos 

meiosde 

comunicação sobre a 

Crianças Assistência 

integral 

 
a 

menores de 2 

 

Unidade Básica de Saúde 

- Profissionais da saúde 
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Ministério da 

Saúde. 

 campanha vacinal  anos  - comitê intersetorial 

 
 

Assistir a 

criançano 

crescimento e 

desenvolvimento 

infantil 

Garantir o 

acompanhamento 

através das  ações da 

equipe da saúde da 

família 

- Realizar visitas 

cotidianas 

 
e 

atendimento 

prioritário as famílias 

com crianças. 

Crianças e 

suasfamílias 

Cobertura 

100% do 

públic 

oinfantil 

 
 

 
SMS/ continuo 

- Profissionais da saúde 

 
 

Manter a 
cobertura do 
PSF a todas 
asfamília 
atravésdas 
visitas das 
ACS 

Garantir as 
crianças de 0 
a6 anos, 
atendimento 
prioritário, 
humano e de 
qualidade 
com 
cobertura do 
PSF em todo 
oterritório 

- Realizar 

visitas 

domiciliares 

Crianças e 

suasfamílias 

Cobertura de 

100% do 

público infantil 

 

 
Unidade Básica de Saúde da sede 

edistritos / semanal 

- Agentes de saúde 

 

 

3º Ação: EDUCAÇÃO 

 
 

 
AÇÃO OBJETIVO ESTRATEGIA PUBLICO 

ALVO 

META LOCAL E PERIODO DE 

EXECUÇÃO 

RESPONSAVEL 

Qualificar os 

professores 

das 

creches 

qu 

e atendem 

crianças de 1ano 

e 6 meses a 

 
Ampliação 

d 

e atendimento de 

crianças de 0 a 6 anos 

- Realizar 

capacitaçõescontinuas 

Professores da 

rede de ensino 

infantil 

 
 

100% de 

professore 

s 

qualificado 

s 

 
 
 

Sec. de Educação/ bimestral 

- Secretaria de Educação. 
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6 anos, 
com 

formação 

continuad 

a. 

      

Trabalhar 

tema 

stransversais 

e 

projetos para 

Acompanhar e 

avaliar 

o 

sprojetos 

 
Sec. de Educação e de Saúde/mensal 

- Secretaria de Educação. 
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melhoria 

d 

aaprendizagem 

das 

crianças. 

   desenvolvidos   

 

 
Apresentar 

 
e orientar 

trabalhos  com 

experiências 

exitosas   nas 

turmas de 0 a 6 

anos 

- Acompanhar/avaliar 

e orientar as 

atividades do público 

em questão 

Crianças de 0 

a6 anos 

Socializar 

as 

experiências 

exitosas 

na 

sescolas 

municipais 

 
 
 

 
Sec. de Educação/bimestral 

- Secretaria de Educação. 

 
- Coordenadores escolar. 

 
-Professores 

 

 
Mobilizar 

 
a sociedade para 

a inclusão da 

criança de 0 a 6 

anos nas creches 

e pre-escola. 

Garantir o acesso 

prioritário ao público 

infantil 

- Realizar reuniões 

com as demais 

secretarias. 

 
- Realizar ações de 

divulgação nos 

meios de 

comunicação local 

sobre a importância 

da inserção do 

publico nas creches e 

pré-escola. 

criança de 0 a 

6anos 

Mobilizar 100% 

da sociedade 

 
 
 
 

 
Secretarias Municipais; emissoras 

derádio/ semestral 

- Secretaria de Educação. 

 

-Comitê intersetorial 



28  

- Conhecer e 

valorizar 

a 

s manifestações 

da sua 

comunidade; 

- Participar de 

eventos sociais 

como  (Semana 

Literária,  Festa 

das Crianças, 

Festa do 

Padroeiro entre 

outras) 

Vivenciar 

diversas 

manifestações 

culturais, 

com 

obrincadeiras, 

jogos 

e canções da 

- Fortalecer a cultura 

local 

- Realizar 

ações 

intersetoriais 

famílias 

residentes 

n 

asede e distrito 

Fomentar 

a  

sações 

intersetoriais 

 
 
 
 
 
 

 
Escolas da rede municipal da sede 

edistritos 

 

 
Secretarias municipais 
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tradição   de 

sua 

comunidade. 

      

Ofertar 

açõe 

s socioeducativas 

que 

proporcionem o 

direito de brincar 

através 

de      

atividades 

direcionada 

s. 

Garantir o direito de 

brincar 

- Realizar 

açõescoletivas. 

crianças de 0 a 

6anos 

Mobilizar 

e 

atender  100% 

das crianças 

d 

omunicípio 

 

- CRAS “Promovendo cidadania” / 

continuada 

- Escolas municipais / continuada 

- Orientadores sociais doCRAS. 

 
- Professores da rede deensino 
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